
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando
respeitosamente informações junto a
Secretaria de meio ambiente quanto à
utilização do campo de futebol do Parque
da Juventude Ana Maria Brandão,
localizado Av. Cap. Mário Toledo de
Camargo, 2007 - Jardim Ipanema
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos XVII e XVIII do Artigo 58 da Lei Orgânica do
Município de Santo André, e em conformidade com as normas regimentais deste Plenário,
 
REQUEIRO que seja dirigido um ofício ao Prefeito Municipal, solicitando respeitosamente
informações junto a Secretaria de meio ambiente quanto à utilização do campo de futebol do
Parque da Juventude Ana Maria Brandão, localizado Av. Cap. Mário Toledo de Camargo,
2007 - Jardim Ipanema
 
JUSTIFICATIVA:
 
O Parque da Juventude Ana Maria Brandão é um espaço de grande relevância para a
comunidade local, especialmente para os jovens e amantes do esporte. Dentre as questões
que gostaria de obter informações estão:
 
Existência de Projetos: Solicito informações detalhadas sobre quaisquer projetos ou
iniciativas em andamento ou planejadas para o Parque da Juventude Ana Maria Brandão.
Isso inclui projetos de revitalização, melhorias, expansão ou qualquer outro que tenha sido
proposto ou aprovado para o referido local.
 
Utilização do Campo de Futebol: Gostaria de obter informações sobre o uso do campo de
futebol dentro do Parque da Juventude Ana Maria Brandão. Quais são as equipes ou grupos
que têm autorização para utilizá-lo? Existe algum processo de seleção ou critérios
estabelecidos para o uso do campo? Como é feita a gestão e a manutenção deste espaço
esportivo?
 
Solicito, portanto, que a Administração Municipal, por meio do órgão competente, forneça as
informações solicitadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento deste
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requerimento, conforme determina a legislação vigente.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de outubro de 2023.

 
 
 

Ver. Coronel Edson Sardano 
VEREADOR 
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